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rNtDtcATtvo DE LEt No 006/2025

EMENTA.: Sugere ao Poder Executivo Municipal a elalroração de Projeto de Leí
qi-ie estatre!Ê-çâ c's limites tei'ritonai-q dos bairos da ada.de de Regeneia.fo-P!.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Regeneração, Estado do Piauí,

C) vereador Odeilton Neno da Costa, no uso de suas atribuições legais
conferida.s pelli Reginiento Interno desta Ca.sa i-egislativa, ap_Íe.Sentã o
seguinte:

rND!CAÇÃO

Art. ío - Fica sugerido ao Poder Executivo Municipal que elabore e encaminhe
a esta Câmara Municipal um P§eto de Lei que estabeleça os limites territoriais
cios hairros que çompõem a zana urhana da çiaade de Regeneraúo-Pl.

Art. 2(, - A delimitação proposta deverá considerar critérios técnicos como:

l- Elementos naturais (rios, riachos, relevos);
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lll - Marcos já reconhecidos pela população local;
lV - Dados cie georreferenciamento e cariografia atualizada.

Art. 30 - A proposta de delimitaçáo deverá conter rfiapa oficial, planta
cartográfica e descricão dos limites, baino por bairro. com o ob.ietivo de auxiliai'
^ +!+a*:raa-.lr - - ^--r.!^ 
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Art. 40 - Este lndicativo de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

e presente proposição visa atender a umâ necessidade antrga da população e
da administração pública municipal: a definição oficial dos iimites cjos bairros da
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eidade de Regeneração-P!. Com o crescimento urbano, torna-se indispensáve!
a organizaçáa terntoriat, especjalmente pâÍâ gârantir- o oi-denarnentc, dà solo, oplanejamento de serviços públicos, a implántaçâo de políticas sociais e a
transparência nos cadastros imobiliários e fiscais.

A. ausência de delinnitação Íornna! connpronnete a atuação de orgâos públieos e
gera insegurânçâ quâr-ito âo pêfiencirnento terrtorial da popula$o, o qr*
dificulta a distribuição justa e eÍiciente dos recursos públicos.

Ao sugerir ao Poder Executivo a elaboração do referido projeto de Lei,
Itu§t,rlrncr» ÍitÜll1Úvei. o rje§eltvr]ivirnetrtü ui'bárrú susteritável, a valorização dtx
bairros e a melhoria na prestação dos serviços municipais.

Contamos com a sensibilidade e o compromisso da gestâo municípal para que
esta imponante meoiaa seja eÍetirracia

Câmara Municipal de Regeneração, 24 dejulho rJe 2025
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